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LEIS 
mercado; 

XI[ — a valorização de projetos de ação continuada que não se 

restrinjam a um evento ou a uma obra. 

§ 3° A análise dos aspectos previstos neste artigo não poderá 

caracterizar quaisquer restrições à criatividade ou ao 

posicionamento do autor. 
LEI TM" 8146. DE 27 DE DEZEMBRO DE 2002. 

Altera a Lei re° 7.957, de 06 de janeiro de 
2000, que institui incentivo fiscal ene favor 
de pessoas físicas e jurídicas de direito 
privado, para a realização de projetos 
culturais e dá outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA APROVA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1° Os artigos 3°, 5°, 6°, 7°, 9°, 13, 14, 15, 16, 18 e 21, da Lei 
n° 7.957, de 06 de janeiro de 2000, passam a vigorar com a seguinte-redação: 

"Art. 3° (...) 
II 	(...) 
a) Produção de espetáculos de artes cênicas, de livros, de discos, 
vídeos, filmes e outras formas de reprodução fonovideográfica de 
caráter cultural de produtores, autores, diretores ou intérpretes 
principais residentes há, no mínimo, 3 (três) anos no Município de 

Goiânia com, no mínimo, 50% (cinqüenta por cento) dc seu 
orçamento total aplicado neste Município." 

"Art. 5° A Secretaria Municipal de Cultura estabelecerá, mediante 

edital, o período de inscrição de projetos, bem como as normas 
complementares concernentes aos formulários para apresentação, 
a documentação exigida e o estabelecimento de critérios gerais de 
seleção, para a concessão dos incentivos instituídos por esta Lei. 

§ 1° A publicação do edital de que trata este artigo deve ser feita, 
no mínimo, com 60 (sessenta) dias dc antecedência da data 
designada para a inscrição e o período dc inscrição não poderá ser 
inferior a 15 (quinze) dias, contados da publicação. 

"Art. 6° (...) 

1— (...) 

h) planilha de qualificação do projeto cultural." 

"Art- 7°  A Secretaria Municipal de Cultura divulgará o resultado 

com a aprovação ou rejeição do projeto, através de publicação no 

Diário Oficial do Município, e apresentará suas justificativas ao 

proponente, por via postal registrada. 

§ 1° O proponente terá o prazo máximo de 30 (trinta) dias, 
contados da publicação do resultado da análise, para apresentar 

recurso, em única instância, ao Conselho Municipal de Cultura, 

que deverá proceder o exame das razões apresentadas, emitindo 

parecer conclusivo e enviando-o ao Secretário .  Municipal de 
Cultura, no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento do 

recurso. 

§ 2° A Secretaria Municipal de Cultura poderá prorrogar, a seu 

exclusivo critério, mediante Portaria, o prazo de trat-nitação dos 

processos." 

"Art. 9° (...) 

§ 4° Quando a utilização de recursos captados na realização do 

projeto acontecer antes do fim do prazo de validade do 

Certificado de Incentivo Fiscal a Projeto Cultural - CIFPC, tomar-
se-á como referência para a contagem do prazo máximo de 
execução, a data da primeira movimentação financeira ocorrida. 

§ 2° A Secretaria Municipal de Cultura será responsável pela 
rnálise dos projetos culturais apresentados para fins de incentivo 
fiscal e pela verificação de seu enquadramento na presente Lei, 

respaldando-se nos seguintes critérios: 

I — o atendimento aos objetivos estabelecidos no art. l° desta Lei; 

II — a clareza e qualidade das propostas apresentadas; 

III — a qualidade artística e a experiência dos realizadores; 

I V — a relevância cultural do projeto para a Cidade de Goiânia; 

V — a compatibilidade do orçamento apresentado com os valores 
de mercado; 

VI — a correm adequação na relação entre prazos, recursos e 
pessoas envolvidas no projeto; 

VII — a contrapartida social e/ou os benefícios sociais e culturais 
com e realização do projeto; 

VIII — o efeito multiplicador e a geração de empregos ocasionados 
pela atividade; 

IX — a participação da comunidade e a acessibilidade da 
população de baixa renda; 

X — o atendimento de áreas culturais com menores possibilidades 

de desenvolvimento com recursos próprias; 

XI — a dificuldade de sustentação econômica do projeto no 

§ 5' A Secretaria Municipal de Cultura poderá prorrogar, por um 

único período de 90 (noventa) dias, o prazo máximo de execução 

de projetos, atendendo solicitação do proponente, feita em 

formulário próprio e instruída com os comprovantes necessários, 

apresentada no prazo máximo de 30 (trinta) dias, anteriores à 

expiração do prazo para execução do projeto." 

"Art. 13. 

§ O contribuinte incentivador poderá utilizar 100% (cem por 

cento) de seu Recibo de Investimento para pagamento de até 50% 

(cinqüenta por cento) do IPTU ou ISSQN por ele devido, quando 

investir com recursos próprios no Fundo de Apoio à Cultura -

FAC, com recursos próprios o equivalente a: 

I - 5% (cinco por cento) do valor de seus Recibos de Investimento 

até o exercício fiscal de 2003; 

II - 10% (dez por cento) do valor de seus Recibos de investimento 

a partir do exercício fiscal de 2004 e seguintes. 

§ 2° O contribuinte incentivador, quando optar por não investir 

com recursos próprios no FAC, poderá utilizar 90% (noventa por ,  

cento) de seu Recibo de Investimento para pagamento de até 50% 

(cinqüenta por cento) do IPTU ou ISSQN por ele devido, sendo 
que, a partir do ano dc 2004, o abatimento para o pagamento do 

imposto devido será de 80% (oitenta por cento). 

§ 3° O contribuinte incentivador, quando optar por não investir • 

com recursos próprios no FAC, poderá utilizar 100% (cem por 

cento) de seu Recibo de Investimento para pagamento de até 50% 

(cinqüenta por cento) do IPTU ou ISSQN por ele devido, estando 
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"Art. 14 O limite de recursos fiscais da receita proveniente do 
ISSQN e do IPTU disponiveis para aplicação desta Lei, é fixado 
da seguinte forma: 

- I - 1,1.% (um vírgula um por cento) no exercício fiscal de 2003; 

II - 1,2% (uru vírgula dois por cento) no exercício fiscal de 2004; 
' 	• 

III - 1,3% (um vírgula três por cento) no exercício fiscal de 2005; 

IV - 1,5% (um vírgula cinco por cento) no exercício fiscal de -
2006 e seguintes." 

"Art. 15. O limite máximo indis-ridual para investimento dos 
recursos desta Lei é de R$ 20.000,00 (vinte mil reais)." 

"Art. 16 O limite máximo individual para captação de recursos 
oriundos desta Lei é de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) por 
projeto." 

"Art. 18 Os projetos incentivados por esta Lei deverão, 
obrigatoriamente, fazer constar em todo o material de divulgação 
e promoção dos projetos e da obra os seguintes termos: 

I - Brasão e/ou logomarca do Município, acompanhado do texto 
"Apoio Institucional da Prefeitura Municipal de Goiânia" e 
logomarca da Lei de IncentiVo'à Cultura, acompanhado do texto 
"Goiânia - Incentivo à Cultura - Lei Municipal n° 7.957, em 
áudio e todo o material escrito referente ao projeto e em área não 
inferior a 5% (cinco por cento) da capa de material visual elou em 
tempo não inferior a 5 (cinco) segundos em vídeo; 

II - as normas de aplicação dos créditos da Lei de Incentivo à 
Cultura deverão obedecer ao manual de Aplicação da Logomarca 
da Lei Municipal de Incentivo à Cultura; 

- os projetos beneficiados por esta Lei deverão fornecer à 

Secretaria Municipal de Cultura, a titulo de contrapartida, no 
'mínimo 10% (dez por cento) da quantidade total de produtos ou 
bens culturais, bem como o mesmo percentual em ingressos ou 
cortesias, no caso de eventos culturais; 

IV - para projetos que possuam acima de 30% (trinta por cento) 
• _..'dos recursos utilizados financiados por outras fontes de receita, 

será estabelecida a contrapartida mínima de 5% (cinco por cento) 
da quantidade total de produtos ou bens culturais, no caso de 
objetos culturais, bem como o mesmo percentual em ingressos ou 
cortesias, no caso de eventos culturais." 

"Art. 21 A não execução, no todo ou em parte, por qualquer 

motivo, do projeto cultural incentivado por esta Lei, obrigará o 
proponente a recolher ao Município de Goiânia o valor total 
captado (incluindo os rendimentos financeiros do período) e não 
aplicados na realização do projeto, no prazo máximo de 240 

(duzentos e quarenta) dias, contados a partir do fim da validade do 
respectivo CIFPC." 

Art. 2° Ficam acrescentados os seguintes artigos: 

"Art. 25 Fica criado o Fundo de Apoio à Cultura FAC, 

vinculado e administrado pela Secretaria Municipal de Cultura, 

com a finalidade de captar recursos para a aplicação na promoção, 
organização, patrocínio e execução de atividades culturais e de 

criação artística nas áreas discriminadas no art. 3° desta Lei. 

Art. 26 Constituirão receitas do FAC: 

I -0,1% (zero vírgula um por cento) decorrente do limite fixado 
no inciso I, do art. 14 desta Lei para o exercício de 2003 e, nos 
exercícios seguintes, o excedente a 1% previsto nos incisos II, 111 
e IV do mesmo artigo; 

II - dotações orçamentárias; 

III - as devoluções e saldos financeiros não utilizados na 
execução dos projetos beneficiários da Lei Municipal de Incentivo 
à Cultura; 

IV - as doações e contribuições em moeda nacional ou estrangeira 

de pessoas fiscais ou jurídicas, domiciliadas no país ou no 
exterior; 

V - as receitas provenientes da cessão de corpos estáveis, espaços 
culturais do Município, teatros e conveniados, rendas de 

bilheteria, quando não revertidas a título de cachês e direitos 
autorais; 
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Vi — tis receitas provenientes de direitos autorais e da venda de 
livros e outras publicações e trabalhos gráficos editados ou co-
editados pela Secretaria Municipal de Cultura e os patrocínios 
recebidos na produção de filmes e vídeos; 

VII — o resultado da aplicação das sanções dc que tratam os 
artigos 20 e 21 desta Lei; 

V1 I1 — a arrecadação de recursos públicos originários da prestação 
de serviços pela Secretaria Municipal de Cultura; 

IX — as contribuições e subvenções de instituições financeiras; 

X — as receitas provenientes da aplicação de recursos e outras 

rendas eventuais; 

X1 — as taxas provenientes do Centro Livre de Artes." 

Art. 3* Esta Lei entrai-ti em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA. aos 27 dias do 
mim de dezembro de 2002. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiánia 

LEIS COMPLEMENTARES 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI COMPLEMENTAR P1' 118, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2002. 

Acrescenta o § 12 ao art. 57, 

da Lei n° 5.040, de 20 de 

dezembro de 1975 — Código 

Tributário do Município de 

Goiânia e dá outras 

providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA APROVA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI COMPLEMENTAR: 

Art. 1° Ao art. 57, da Lei n° 5.040, de 20 de dezembro de 

1975, fica acrescentado o § 12, com a seguinte redação: 

§ 12. As sociedades organizadas sob a forma de cooperativas, 

nos termos da legislação específica, ficam autorizadas a deduzir da base 

de cálculo do imposto os valores recebidos de terceiros e repassados aos 

seus cooperados e a credenciados para a prática de ato cooperativo 

auxiliar, a titulo de remuneração pela prestação de serviços. 

Art. 2° Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 27 dias do 
mês de dezembro de 2002. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

• 

Art. 2" Acrescenta art. 10 l Lei supracitada, com a seguinte 

"Art. 10 As obras embargadas pelo órgão próprio do Município. 

não demolidas, deverão ser regularizadas pelo proprietário, no 

prazo máximo de 06 (seis) meses, contados da data da notificação, 

sob pena de aplicação de multa diária, correspondente a I° (um por 

cento) do valor da tabela constante do artigo anterior." 

Art. 3" Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
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Sandro Ramos de Lima 
Sérgio Paulo Moreyra 

Vaidi Cainarcio Bezerra~"""- 
Walderês Nunes Loureiro 

redação: 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 27 dias do 
més de dezembro de 2002. 

OSNLAR DE LIMA MAGAI.IIÃ ES 
Secretário do Governo Municipal 
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GAHINETE DO PREFEITO 

LEI N" 81.17, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2002. 

Altera a Lei n° 7.945, de 21 de 

dezembro de 1999 e dá outras 

providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA APROVA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1° O art. 4°, da Lei n° 7.945/99, passa a ter a seguinte 
redação: 

"Art. 4° As taxas de Aprovação de Projeto e dc Expedição do 

Termo de Habite-se estabelecidas pelo Código Tributário do 

Municipio, na concessão do Alvará de Regularização, incidirão 

sobre o total da área a ser regularizada e terão suas taxas normais 

acrescidas proporcionalmente aos parâmetros das Zonas Fiscais, 

conforme tabela abaixo, sem prejuízo do pagamento das demais 

ta.xas pertinentes e penalidades aplicadas em decorrência das 

irregularidades. 

EQUIVALÊNCIA DE TAXAS ZONA FISCAL 
25 vezes o valor normal 4' 
50 vezes o valor normal 3' 
75 vezes o valor normal  -,.. 

100 vezes o valor normal I° 

Parágrafo único. As zonas fiscais serão identificadas de acordo 

Com o Anexo II, do Código Tributário Municipal." 
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GABINETE DO PREFEITO 

LEI CONI PLEM ENTA R Pr 119, DE 27 1/E, Dr..z.emnico DF: 2002. 

Disp4e sabre n ins-titaireqo da Contribuirão para 

Crrs-trio da Serviço rio /laminarão Pública. 

previNta no uni. 149-A da Conmitrarrla Porioral, 

aemscido pela Emenda Constitucional /I.' 39 o 

ild orstrayprovidéneias. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA APROVA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI COMPLEMENTAR: 

Art. 1" Fica instituída, no âmbito do Município de Goiânia, a 
Contribui0o para o Custeio do Serviço de llt TTTT inação Pública — COSIP, prevista 
no mi. 149-A da Constituição Federal, acrescido pela Emenda Constitucional n.° 
39/2002. 

Parágrafo único. O serviço previsto no capar desse artigo 
compreende o consumo de enerv a destinada à iluminação de vias, logradouros 
e demais bens públicos, e à instalação, manutenção, melhoramento e expansão 
da rede de iluminação pública. 

Art. 2" A Contribuição de Iluminação Pública tem como fato 
geradora utilização efetiva ou potencial dos serviços públicos de instalação, 
melhoramento, administração, manutenção, expansão e fiscalização do sistema 
de iluminação pública e incidirá, mensalmente, sobre cada urna das unidades 
autónomas de imóveis, edificados ou 11:5C1, situados em logradouros servidos por 
11 	çrto. 

§ I" A Receita oriunda da COSIP terá destinação esclusiva para 
estes fins. 

§ 2" No caso de imóveis constituídos por mithiplas unidades 
autônomas. a Contribuição incidirá sobre cada tuna das unidades de forma 
distinta. 

Art. 3" O sujeito passivo da Contribuição é o proprietário, o titular 
do dominio útil ou possuidor, a qualquer título, de imóveis, edificados ou não. 
situados nos logradouros públicos, desde que beneficiados por serviços de 
iluminação pública. 

Parágrafo único.  Consideram-se beneficiados por iluminação 
Pública para efeito de incidência desta Contribuiçâo, as construções ligadas, bem 
como os imóveis não edificados, localizados: 

,1 — em ambos os lados das vias públicas de caixa única, mesmo que 
as luminárias estejam instaladas em apenas 	los lados; 

em ambos os lados das vias públicas de caixa dupla, quando a 
iluminação for central; 

III — no lado em que estejam instaladas as luminárias no caso de 
vias públicas de caixa dupla, com largura superior a 10m (dez) metros: 

IV — em todo o perimetro das praças públicas, independentemente 
da forma de distribuição das luminárias; 

V — era escadarias ou ladeiras, independentemente da forma de 
distribuição das luminárias: 

V1 — ainda que parcialmente, dentro dos círculos, cujos centros 
estejam em um raio de 60r1 (sessenta) metros do poste dotado de luminária. 

Art- 4" A base de cálculo da COSIP é o custo total do serviço de 
iluminação pública previsto no parágrafo único do art. I" desta Lei_ 

Art. 5.°  A aliem= da contribuição será pra rata resultante do• 

rateio do custo total do serviço de iluminação pública em relação ao universo dos 
contribuintes mencionados no art. 3° desta Lei. 

Parágrafo único. As aliquotas serão aplicadas por :Distrito de 

Iluminação Pública DIP, que serão constituídos de acordo com o quantitativo 

e qualidade do ponto de iluminação pública, proporcional ao volume do serviço 
prestado. 

Art. 6° O pagamento da COSIP será feito da seguinte forma: 

I — para os contribuintes de imóveis edificados, juntamente com o 
talão tara:ido da concessionária de Energia Elétrica, mensalmente, por economia 

edilicia autônoma; 

II — para os contribuintes de imóveis não edificados, juntamente 

com o carne' de cobrança do Imposto Territorial Urbano - ITU, mensal ou 

anual mente. 

Art. 7° Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a firmar 

convênios com concessionárias de serviços públicos para fins de cobrança efou 

arrecadação da COSIP. • 

Parágrafo único. Os valores da COSEI)  não pagos no vencimento 

'serão acrescidos de juros de mora, multa e correção monetária, nos termos da 

legislação tributaria municipal. 

Art. 8° Aplicam-se aos contribuintes da COSIP, quanto zi isenção, 

os mesmos critérios estabelecidos na legislação tributária municipal para isenção 

do imposto Predial e Territorial Urbano —1PTU. 

Art. 9° A Prefeitura será obrigada a fazer a reposição ou reparo de 

lâmpada ou luminária danificada no prazo de 03 (três) dias úteis. 

Parágrafo único. O prazo previsto neste artigo será aplicável após 

180 (cento e oitenta) dias da data de regulamentação da presente Lei. 

Art. 10. Fica criado o Conselho Gestor de Iluminação Pública, 
composto por 11 (onze) membros, sendo 01 (um) representante do Poder 

Legislativo Municipal, 05 (cinco) representantes do Executivo Municipal e 05 
(cinco) representantes dos segmentos da sociedade organizada do Município. 

Art. II. O Chefe • do Poder Executivo deverá proceder as 

adequações necessárias na Lei de Diretrizes Orçamentária de 2003 — LDO 
2003, e na Lei Orçamentária Anual de 2003, para atender às disposições da Lei 
Complementar n° 101/2000 — LRF. 

Art. 12. O Chefe do Poder Executivo regulamentará a aplicação 

desta Lei, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da sua publicação. 

Art. 13. Esta Lei Complementar entrará em vigor ria data da sua 
publicação, produzindo efeitos a partir de 1° de janeiro de 2003. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 27 dias do 
mês de dezembro de 2002. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 

Élio Coreia Duarte 
Elpidio Fiorda Neta 

Horácio Antunes de Sant'ana Júnior 
Irani Inácio de Lima 

John illivaldo da Silveira 
José Humberto Aidar 

José Humberto de Oliveira 
Luiz Alberto Gomes de Oliveira 

Luiz Carlos Oiro de Freitas 
Maria Aparecida :I leira Naves 

Olha Vieira da Silva 
Otaliba Lihfinio de Morais Neto 

Sandra Ramos de Lima 
Sérgio Paulo Moreyra 

Valdi Cantarei° Bezerra 
Walderes Nunes Loureiro 

LEIA E 
ASSINE 

O DIÁRIO 
OFICIAL DO 
MUNICÍPIO 

Freie o 

Dorivall Sillorn.0 dr 

Aqulno 
Chefe do Gabinete 

dr Expediente e 

Deapacbas 

e 
'1 

r-  Diário oficial do Município- N2 3.076 
•-• 

Sexta feira - 27/12/2Õ62 Página 4 
ra 


	Page 1
	Page 2
	Page 3
	Page 4

